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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
III

Apresentação

O VI Encontro Virtual do CONPEDI, que teve como tema “Direito e Políticas Públicas na Era
Digital”, reuniu diversos trabalhos acadêmicos com recortes contemporâneos e inovadores em
seus grupos de trabalhos e salas de pôsteres.

Mais uma vez organizado na modalidade virtual, o CONPEDI demonstra o seu
comprometimento com a pesquisa e as atividades acadêmicas, mesmo em tempos de
necessário distanciamento físico. A instituição, que conta com as tecnologias da comunicação
e da informação para realizar o evento, jamais perdeu de vista o protagonismo humano,
recebendo e acolhendo pesquisadores, professores e parceiros de todo país, além de
convidados estrangeiros.

No dia 23 de junho de 2023, que marcou o segundo dia de atividades do maior evento em
Direito no Brasil, foram apresentados os pôsteres na sala virtual de DIREITO PENAL,
CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO III , sob a coordenação dos
professores Álisson Thiago de Assis Campos, Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa
Aquino e Frederico Thales de Araújo Martos. O resultado dos 04 (quatro) trabalhos, pode ser
visto na presente publicação.

A sessão iniciou com o trabalho apresentado pelo pesquisador Vinícius Ferraz do Prado
Romão, estudante do 9º período da Faculdade de Direito de Franca/São Paulo, que tratou
sobre "OS VÍCIOS DA MEMÓRIA E A VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL
DENTRO DO PROCESSO PENAL BRASILEIRO". Ao longo do desenvolvimento de sua
pesquisa, o autor abordou sobre os vícios inerentes às provas testemunhais, propondo
soluções para superá-los, a partir de questões atinentes à memória humana.

Na sequência, a problemática envolvendo a "PENA DE MULTA X VULNERABILIDADE
SOCIAL: UMA ANÁLISE DO “CONDENADO INSOLVENTE” NO SISTEMA PENAL"
foi objeto de estudo da pesquisadora Sabrina Cristine Navegantes Silva, da Universidade
CEUMA/Maranhão. Em seu trabalho, ela aponta que os dados estatísticos do TJSP indicam
que apenas 1% dos ex-detentos conseguiram efetuar o pagamento da multa imposta na
condenação. Durante a apresentação, traz à reflexão questionamento sobre em que medida a
multa cumulada à pena privativa de liberdade, aplicada aos apenados hipossuficientes em



extrema vulnerabilidade social, consegue realizar sua função.

Orientada pelo Professor Cezar Cardoso de Souza Neto, a investigação de Gabriel Menezes
Horiquini, intitulada “PERIGO AMARELO, CRIMIGRAÇÃO E INDESEJÁVEIS
CONTEMPORÂNEOS”. Em sua pesquisa, esclareceu que a expressão "perigo amarelo"
refere-se à perseguição contra imigrantes japoneses ocorrida durante o Estado Novo, do
Presidente Getúlio Vargas. No trabalho apresentado, o autor demonstrou a relação existente
entre a política criminal e migratória, dada a capacidade de ambas, por meio de aspectos
criminológicos, de sofrerem intersecção, originando o fenômeno conhecido como
crimigração. Dessa maneira, fortalece-se a deterioração do Estado Democrático de Direito por
meio do punitivismo e do recrudescimento penal, personificados pelo Estado Securitário e
posteriormente, Estado Necropolítico.

Por fim, no último texto da coletânea, com o verbete denominado "PSYCHO-PASS: UMA
CRÍTICA ORIENTAL A CRIMINOLOGIA POSITIVA", o pesquisador Matheus Ferreira de
Andrade, graduado em Direito pela Universidade Federal de Jataí/Goiás, abordou o mundo da
animação e dos animes japoneses, buscando avaliar se o anime Psycho-Pass é uma crítica ao
panóptico de Bentham e a criminologia positiva, concluindo que as críticas são superficiais se
comparada com os principais autores que abordam a questão, notadamente Michel Foucault,
Alessandro Baratta e Juarez Cirino, mas traz discussões criminológicas para o grande público.

Os pôsteres apresentados na sala virtual de pôsteres de DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA,
POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO III refletem o compromisso com a produção
acadêmico-científica, de tantos pesquisadores e pesquisadoras, vinculados às diversas
instituições de ensino do país; e a responsabilidade com o rigor metodológico inerente às
pesquisas jurídicas técnico-formais, sobretudo, diante das inovações temáticas que
influenciam a sociedade contemporânea na atualidade. 

A importância da apresentação de pesquisas no formato “”pôster”, propiciou a que os alunos
de graduação protagonizassem reflexões inovadoras na área do direito, com vistas a um
aperfeiçoamento de excelência no âmbito da iniciação científica. 

Professor Álisson Thiago de Assis Campos 
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Predadores sexuais: vulnerabilidade das crianças e dos adolescentes nas redes
sociais

Caio Augusto Souza Lara1

Carolina Coelho Ferreira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A) INTRODUÇÃO: O tema de pesquisa é “A relação entre o uso das mídias sociais por
crianças e sua suscetibilidade a predadores sexuais”. É imprescindível abordar a relação
existente entre crianças e tecnologia no mundo moderno, dado que a acessibilidade
tecnológica se inicia no período de formação do indivíduo, substituindo a vivência que lhe é
devida, a infância. Essa realidade, além de expor essas crianças perante os aproveitadores
sexuais, também retiram de maneira gradual sua ingenuidade e pureza, de modo a anular suas
diferenças geracionais. Como retratado na série “A caçadora de pedófilos”, estreada em 2023,
formulada por Roo Powell, escritora e advogada americana, que dedica a vida à exposição de
perigos e à prevenção do abuso infantil online. Com a ajuda de sua equipe ela se passa por
diversas meninas, crianças e adolescentes que possuem perfis em redes sociais para interagir
com os pedófilos e protegerem os mais vulneráveis sem fins lucrativos. Para seduzir e induzir
as crianças à cederem aos desejos do criminoso se observou alguns padrões, como diversos
elogios, omissão da idade verdadeira, perguntas pessoais para identificar onde a vítima estuda,
mora e como é a vida pessoal, tentam se passar como amigos, ganhando a confiança para
conseguir conteúdos pornográficos ou até um encontro real. Tal obra, ilustra de maneira real o
que ocorre no mundo virtual contemporâneo em que a vítima acaba cedendo os pedidos do
criminoso por confiança ou por chantagens. É lícito destacar, que na maior parte dos casos, os
criminosos sabem da lei e têm o conhecimento devido para não serem punidos por seus atos
ilícitos. Ao trazer essa perspectiva de enganação para o cenário infantil, preocupa-se ainda
mais, por se tratar de crianças, seres ainda mais suscetíveis e inocentes no que diz respeito a
essas técnicas de manipulação. Tais práticas com fins sexuais, considerando produção,
difusão e consumo de material pornográfico infantil são crimes previstos na Lei 11.829, de 25
de 2008 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Porém, a existência de punição não
impede os criminosos de agirem, dado que o campo virtual serve de veículo, mas também
auxilia-os a camuflarem suas identidades, impedindo que a justiça seja feita. B) PROBLEMA
DE PESQUISA: Como a tecnologia e o Direito afetam na perpetuação e punição de crimes de
abusos sexuais, incluindo o uso da internet e das redes sociais para acessar as vítimas? C)
OBJETIVO DE PESQUISA: Objetivo Geral- Analisar a relação do Direito e os impactos
sociais e psicológicos para as crianças vítimas de predadores sexuais. Objetivos Específicos
são:levantar os grandes casos de abusos sexuais infantis com alta e baixa repercussão;
investigar a política de segurança das redes sociais sob a ótica do crime de pedofilia; descobrir
os tipos de abordagens feitas por predadores sexuais na internet; encontrar as divergências
doutrinárias acerca do crime de pedofilia virtual; constatar como os tribunais (STF, STJ,
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TJMG) lidam com esse tipo de crime e criminoso; revelar possíveis intervenções práticas para
fornecer apoio e prevenção às vítimas e possíveis vítimas respectivamente; pesquisar as
percepções familiares de vítimas de pedofilia; identificar as melhores ferramentas para
combater e descobrir casos de pedofilia; examinar em qual medida a tecnologia auxilia os
criminosos sexuais; investigar as mídias sociais e suas formas de incentivo à prática da
pedofilia; pesquisar sobre os mecanismos tecnológicos já existentes que tenham o objetivo de
identificar o criminoso; propor uma forma de identificar e punir segundo a lei os responsáveis
por produzir e consumir conteúdo sexual infantil; propor medidas eficazes que auxiliem os
pais e responsáveis pelas vítimas e possíveis vítimas de abuso sexual virtual. D) MÉTODO: A
pesquisa que se propõe, na classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente
metodológica jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético, e
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. E) RESULTADOS
ALCANÇADOS: A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que por sua acessibilidade ofertada a internet atua como
ferramenta para os criminosos, uma vez que a mesma fornece facilidade no contato com as
vítimas a partir das redes sociais e jogos virtuais que induzem a comunicação entre os
usuários, esses podem se situar em diferentes localidades, contribuindo de forma direta com o
anonimato dos usuários, tornando mais difícil o rastreamento dos culpados por parte das
autoridades de segurança. Além disso, é importante ressaltar a complexidade de solução de
crime ao tratar-se de casos internacionais de abuso virtual, isso porque em alguns casos
existem diferenças de leis entre um Estado e outro, ou até mesmo quando há diferenças
culturais que inviabilizam as investigações dos órgãos competentes. Contudo, é importante
ressaltar que o combate à pedofilia está intimamente ligado às próprias empresas do ramo
tecnológico, que podem desenvolver formas mais eficazes de detecção de conteúdo suspeito,
isso porque através da criptografia os criminosos acabam conseguindo manter sua identidade
em anonimato. Por outro lado, essas empresas de monitoramento também são enfrentadas por
competências legais dos próprios aplicativos, sites e jogos, que limitam sua capacidade de
remover e monitorar conteúdo relacionado à pedofilia, devido às alegações de privacidade que
negam o acesso à identidade do usuário suspeito. Destaca-se também a função primordial que
os responsáveis possuem sobre o menor de idade, que se relaciona à educação sexual à
cobrança governamental acerca da criação de regulamentações mais rigorosas aplicadas às
empresas do ramo tecnológico e a parceria internacional para facilitar o processo de
investigação e aprisionamento do indivíduo culpado. Conclui-se que, a temática precisa ser
cada vez mais discutida e estudada para que se descubra medidas concretas que possibilitem a
proteção dessas crianças e que conscientize seus responsáveis dos possíveis indícios de abuso
e retire o anonimato dos criminosos.

Palavras-chave: Pedofilia, direito da criança e do adolescente, redes sociais
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